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eto de Lei n" 101 de 2020.

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2021,.

EME,NDA N" "/s
Tipo de Emenda: MODIF'ICÂTIVA DE O E, ACRE,SCIMO DE METÂ

Proponente(s) Vereadot Carlinhos Oliveira/PSC

ANEXO I
26 Governo M

Urudade: 006 Território Cidadão - Cascavel Desenvolvimento Territorial
Programa: 0038 Governo e Comunidade em Âção

Àcão modrftcada 1583 Implantar Centro de Eventos da Cidadania, tendo como prioridade o
Centto da NoÍte.

I{eta acrescida 1,00

E, a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 15 de outubro de2020.
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Justificação

A presente emenda visa garanú ação específtca na Lei de Diretrizes Orçamentárias com o propósito de o
Podet Púbüco Municipal dar como prioridade no ano de 2021 a construção do Centro da Cidadanta da

Região Norte, para fins de atender a demanda existente naquele local com â prestação de vários serviços a

ser oferecido pelo Poder Público Municipal. Ação essa que foi ptevista no PPA, o que gaÍante a sua
compatibiüdade.


